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PREFEITURA DOMUNICÍPIO DE NOVA LONDRINA
PAÇO MUNICIPAL “PREFEITO JOÃO SOARES FRAGOSO”

Praça da Matriz, 261 – Fone-Fax (044) 3432-8500 – centro
CEP: 87970-000 – NOVA LONDRINA - PARANÁ

pmnl@novalondrina.pr.gov.br

TERMO DE RESCISÃO DE CONTRATO DE
TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO

014.2022

CONTRATANTE: Município de Nova Londrina, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público,
inscrito no CNPJ/MF sob nº 81.044.984/0001-04, representada pelo senhor OTAVIO HENRIQUE
GRENDENE BONO, Prefeito Municipal, estabelecida na Praça da Matriz, nº 261, em Nova Londrina,
Estada do Paraná.

CONTRATADO(A): LETICIA COSTA DA SILVA, brasileiro(a), AUXILIAR DE EDUCAÇÃO
INFANTIL TEMPORARIO, portador(a) do RG nº 14.630.035-9 – SSP PR e CPF n° 118.157.749-75,
admitido(a) pelo Contrato nº 055.2022 de 02/03/2022, residente e domiciliado no município de Nova
Londrina, Estado do Paraná.

Cláusula 1ª - O contrato de Trabalho firmado em 02/03/2022, para Prestação de Serviços por tempo
determinado, sob o regime da INSS – PSS 001.2022, fica rescindido a partir do dia 11/05/2022.

Cláusula 2ª – Por assim estarem as partes satisfeitas, firmam a presente rescisão de contrato, para
nada mais reclamarem uma da outra, em qualquer instância ou tribunal.

Nova Londrina, 11 de Maio 2022.
.

____________________________________
MUNICÍPIO DE NOVA LONDRINA

Contratante

___________________________________
CONTRATADO
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EXTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO

CONTRATO DE TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO N° 096/2022.

Autorização e Fundamentação:
Lei Municipal n° 2.520/ 2013
Decreto Municipal n° 003/2022
Processo Seletivo Simplificado n° 001/2022

Valor Mensal:
R$ 1.212,00 (UM MIL, DUZENTOS E DOZE REAIS).

Partícipes:
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA LONDRINA
CONTRATADA: ROSELI APARECIDA MOREIRA DE SOUZA.

Objeto: Prestação de atividades de SERVIÇOS GERAIS TEMPORÁRIO, com
carga horária de 40 horas semanais.

Prazo de Execução e Vigência: 11/05/2022 A 10/05/2023.
Com Vigência de 365 Dias.

Data da assinatura: 11/05/2022.

OTAVIO HENRIQUE GRENDENE BONO
Prefeito Municipal

ROSELI APARECIDA MOREIRA DE SOUZA
Contratada
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    PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE NOVA LONDRINA 
PAÇO MUNICIPAL “PREFEITO JOÃO SOARES FRAGOSO” 

Praça da Matriz, 261 – Centro - Fone (044) 432-8500 

CEP: 87970-000 – NOVA LONDRINA - PARANÁ 

 

 

 

1 

DECRETO MUNICIPAL Nº.195/2022 

de 11 de maio de 2022 
 
 

SÚMULA: SUSPENDE ABERTURA DE LICITAÇÃO NA 
MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº. 
049/2022, DE 28.04.2022. 

 
O Prefeito do Município de Nova Londrina, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais e, 

 
Considerando a necessidade de correção do Termo de 
Referência da Licitação na modalidade Pregão Presencial 
nº.049/2022 
 

D E C R E T A 

 

Art. 1º -  Fica suspensa a abertura da Licitação na modalidade Pregão Presencial nº. 
049/2022, designada para o dia 12 de maio de 2022, às 09:00 horas. 

Art. 2º -  O setor de Licitações e Contratos da Prefeitura Municipal de Nova Londrina, 
deverá fazer a publicação para conhecimento das empresas interessadas 
sobre a presente suspensão, para posterior edição do edital corrigido. 

Art. 3º - O edital do Pregão Presencial nº.049/2022, será corrigido e republicado, sendo 
que a nova data e horário de abertura será em                                             
25 de maio de 2022, às 09:00 horas. 

Art. 4º -  Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

  
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA LONDRINA, ESTADO DO 
PARANÁ, EM 11 DE MAIO DE 2022. 

 
 

 
OTAVIO HENRIQUE GRENDENE BONO 

Prefeito Municipal 

 

 

 

Registre-se e Publique-se. 
 

GERALDO PEREIRA DA SILVA 
Secretário Municipal de Administração 
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EDITAL MUNICIPAL Nº 071/2022
O Prefeito Municipal de Nova Londrina, Estado do Paraná, no

uso de suas atribuições legais, considerando a necessidade temporária de excepcional
interesse público, considerando o Edital de Abertura 001/2022 e o Edital de Divulgação do
Resultado Final Edital nº 018/2022 , sobre o Processo Seletivo Simplificado-PSS, instituído
pelo Decreto Municipal nº 003/2022,

Considerando a Rescisão da 12ª colocada ;

R E S O L V E

I – Convocar as pessoas abaixo relacionada, para comparecer junto à
Divisão de Pessoal até o dia 13 de maio de 2022, até às 12:00 horas, munidos dos seguintes
documentos originais e fotocópias:

1. 01 (Uma) foto 3x4 recente;
2. Carteira de Identidade (RG);
3. Cadastro de Pessoa Física (CPF);
4. Carteira de Habilitação (CNH)
5. Titulo de Eleitor e comprovante da Ultima Votação ou declaração do fórum

eleitoral de quitação com a justiça eleitoral;
6. Carteira de trabalho numero, data de cadastro e numero do PIS;
7. Certificado de Reservista (após os 45 anos o brasileiro está desobrigado de

apresentar documento militar, de acordo com a Lei do Serviço Militar nº 4.375, de
17/08/1964;

8. Certidão de Casamento e CPF do Conjugue;
9. Certidão de Nascimento (Solteiros);
10. RG e CPF dos dependentes até 18 anos e Declaração de quitação de vacina

para menores de 04 anos;
11. Certificado de Escolaridade e Carteira da Ordem em acordo com o cargo ora

assumido;
12. Comprovante de residência atual;
13. Relatório de consulta de qualificação Cadastral emitida pelo no e-social

(http://consultacadastral.inss.gov.br/Esocial) no RH
14. Certidão de antecedentes Criminais (Agencia do Trabalhador) OU

http://www.pf.gov.br no RH
15. Certidão de Efeitos de Distribuição Criminal (Fórum);
16. Declaração de Bens (IRRF) ou declaração no RH
17. Declaração de acumulo de cargo ou não acumulo (C.F. Art. 37. XVI, XVII, §

10) no RH
18. Exames Admissional: Médico no RH

CARGO: AUXILIAR DE EDUCADOR INFANTIL
Classificação Nome

22º INGRID CLARA ALVES DA SILVA

II – O não comparecimento até dia, local e hora acima, implicará em renúncia tácita do
direito de assumir o cargo.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, EM
11 DE MAIO DE 2022.

OTAVIO HENRIQUE GRENDENE BONO
Prefeito Municipal
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   PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE NOVA LONDRINA 

 
AVISO DE REDESIGNAÇÃO DE PREGÃO 

 
PARA PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE MICRO EMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO PORTE E 

MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL 
 

Processo nº. 092/2022  
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL Nº. 049/2022 
Objeto: Contratação de empresa especializada na prestação de serviço de implantação de 20 telefones IP, 

com homologação ANATEL, 12 licenças IP ICIP, instalada, programada em central digital com assistência 
preventiva e corretiva, incluindo peças e acessórios com garantia de 12 meses, conforme especificações no 
anexo I do edital. 
Íntegra do edital a partir de 12 de maio de 2022.   
Tipo de Julgamento: Menor Preço Global  
Local: Sala de Licitações da Prefeitura Municipal de Nova Londrina - Praça da Matriz, nº 261 - Nova Londrina-PR.  
Abertura da Sessão: 25 de maio de 2022, às 09:00 horas. 

 
NOVA LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, EM 11 DE MAIO DE 2022. 

 
                   
 

                GERALDO PEREIRA DA SILVA 

                 Secretário Municipal de Administração 
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                                        PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE NOVA LONDRINA 
          “PAÇO MUNICIPAL “JOÃO SOARES FRAGOSO” 

                                     Praça da Matriz, 261 – Fone-Fax (044) 3432-8500 – Centro 
                                          CEP: 87970-000 – NOVA LONDRINA – PARANÁ 

                              
                           

 

EXTRATO 1º TERMO ADITIVO CONTRATO Nº 039/2022 

 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE NOVA LONDRINA-PR 

CNPJ nº 81.044.984/0001-04 
 
CONTRATADA: JHR CONSTRUTORA LTDA. ME 

CNPJ nº 27.193.300/0001-90 
 

TOMADA DE PREÇOS Nº 003/2022  

 
Objeto: EXECUÇÃO DE OBRAS DE REFORMA DO CENTRO DE GERAÇÃO DE RENDA  
“JOÃO CELESTINO PIRES” 
 
DA REPROGRAMAÇÃO DO VALOR DO OBJETO 

(art. 65, inciso I, da Lei nº 8.666/93) 
 
CLÁUSULA 1ª 

De acordo com o Orçamento de Reprogramação nº 01, o presente instrumento visa adequar as quantidades e 
valores do item 6.0 REVESTIMENTO DE TETOS, fazendo a alteração necessária e o acréscimo do valor de R$ 

19.654,16 (dezenove mil e seiscentos e cinquenta e quatro reais e dezesseis centavos). 
 
CLÁUSULA 2ª 

Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições do Contrato nº 039/2022, de 14 de fevereiro de 2022. 
 

Nova Londrina - Pr., 05 de maio de 2022. 
 
 

                MIGUEL NATALINO SERRANO LOPES 

               Secretário Municipal de Obras e Urbanismo 
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PREFEITURA DOMUNICÍPIO DE NOVA LONDRINA
“PAÇO MUNICIPAL “JOÃO SOARES FRAGOSO”
Praça da Matriz, 261 – Fone-Fax (044) 3432-8500 – Centro

CEP: 87970-000 – NOVA LONDRINA – PARANÁ

EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 334/2021

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE NOVA LONDRINA-PR
CNPJ nº 81.044.984/0001-04

CONTRATADA: PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS
CNPJ nº. 61.198.164/0001-60

PREGÃO PRESENCIAL N.º 65/2021

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE
INTERMEDIAÇÃO DE SEGUROS PARA VEÍCULOS.

DO ACRÉSCIMO DO VALOR DO OBJETO
(art. 65 § 1º, da Lei nº 8.666/93)

CLÁUSULA PRIMEIRA: O presente Termo Aditivo tem por objeto incluir no contrato original, o veículo VEÍCULO
GM CRUZE LTZ 1.4 TURBO FLEX AUT., 0 KM, COMBUSTÍVEL GASOLINA/ÁLCOOL, CHASSI
8AGBN69S0NR114734, RENAVAN: 0129640326, com seus respectivos valores de seguro, acrescentando ao
contrato para a prestação dos serviços o valor de R$ 1.162,46 (um mil, cento e sessenta e dois reais e quarenta e
seis centavos).

CLÁUSULA SEGUNDA: A CONTRATADA terá plena ciência de seu conteúdo, e da obrigação da emissão da
apólice.

CLÁUSULA TERCEIRA: Inalteradas as demais cláusulas e condições do Contrato nº 148/2017, de 11/07/2017.

Nova Londrina, 29 de abril de 2022.

GERALDO PEREIRA DA SILVA
Secretário Municipal de Administração
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LEI MUNICIPAL Nº 3.406/2022
11 de maio de 2022

SÚMULA:- DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL
SUPLEMENTAR NA LOA – LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL Nº
3.373/2021, E SOBRE A INCLUSÃO DA META DE
TRABALHO NA LEI Nº 3.338/2021, DO PPA 2022 A 2025,
E NA LDO – LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS – LEI
MUNICIPAL Nº 3.350/2021, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A Câmara Municipal de Nova Londrina, Estado do Paraná, decretou, eu
Otavio Henrique Grendene Bono , Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal de Nova Londrina, Estado do
Paraná, autorizado a abrir no orçamento-programa do Município de Nova Londrina,
para o exercício de 2022, crédito adicional SUPLEMENTAR, no valor de
R$ 170.000,00 (cento e setenta mil reais), na seguinte dotação do orçamento
vigente:

ÓRGÃO: 07000 - Secretaria Estratégica de Saúde
UNIDADE: 07001 – Fundo Municipal de Saúde
PROGRAMA DE TRABALHO (APLICAÇÃO) Crédito
Suplementar

Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO S
F

G
N
D

VALOR

10.301.0016.1341 INCENTIVO FINANCEIRO DE INVESTIMENTO
FONTE: 399 INVEST-E - Exercício Corrente
449052: Equipamentos e Material Permanente (223)..........................R$ 170.000,00

========

TOTAL DO CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR...................R$ 170.000,00

Art. 2º - Para utilização do Crédito Adicional SUPLEMENTAR, disposto
no artigo 1º desta Lei, será realizado o excesso de arrecadação no valor de
R$ 170.000,00 (cento e setenta mil reais), da seguinte forma:

(Excesso de Arrecadação) R$
2.4.2.1.50.0.1.02 – INCENTIVO FINANCEIRO DE INVESTIMENTO
FONTE: 399 INVEST-E - Exercício Corrente

170.000,00

TOTAL DO EXCESSO DE ARRECADAÇÃO 170.000,00
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Art. 3º - Sejam realizadas as modificações orçamentárias, conforme
descritas nos artigos 1º e 2º desta Lei, no PPA – Plano Plurianual, instituído pela
Lei Municipal nº 3.338/2021, com vigência nos exercícios de 2022 a 2025, e, na
LDO – Lei de Diretrizes Orçamentárias instituída pela Lei Municipal nº 3.350/2021.

Art. 4º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação,
revogando-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE NOVA LONDRINA, ESTADO DO
PARANÁ, 11 DE MAIO DE 2022.

OTAVIO HENRIQUE GRENDENE BONO
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se

GERALDO PEREIRA DA SILVA
Secretario Municipal de Administração
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LEI MUNICIPAL Nº 3.407/2022
11 de maio de 2022.

SÚMULA:- DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL
SUPLEMENTAR NA LOA – LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL Nº
3.373/2021, E SOBRE A INCLUSÃO DA META DE
TRABALHO NA LEI Nº 3.338/2021, DO PPA 2022 A 2025,
E NA LDO – LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS – LEI
MUNICIPAL Nº 3.350/2021, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A Câmara Municipal de Nova Londrina, Estado do Paraná, decretou, eu
Otavio Henrique Grendene Bono , Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal de Nova Londrina, Estado do
Paraná, autorizado a abrir no orçamento-programa do Município de Nova Londrina,
para o exercício de 2022, crédito adicional SUPLEMENTAR, no valor de
R$ 270.000,00 (duzentos e setenta mil reais), nas seguintes dotações do
orçamento vigente:

ÓRGÃO: 03000 - Secretaria Estratégica de Administração
UNIDADE: 03001 – Secretaria Estratégica de Administração
PROGRAMA DE TRABALHO (APLICAÇÃO) Crédito
Suplementar

Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO S
F

G
N
D

VALOR

04.122.0002.2016 MANUTENÇÃO DA ADMINISTRAÇÃO
FONTE: 1000 Recursos Ordinarios (Livres) - Exercício Corrente
319011: Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil (5).................R$ 158.100,00
319013: Obrigações Patronais (6).......................................................R$ 5.000,00
319192: Despesas de Exercícios Anteriores (9)...................................R$ 13.000,00
339030: Material de Consumo (12)....................................................R$ 60.000,00
339039: Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica (15).................R$ 33.900,00

========

TOTAL DO CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR...................R$ 270.000,00

Art. 2º - Para utilização do Crédito Adicional SUPLEMENTAR, disposto no
artigo 1º desta Lei, será realizado a anulação do valor de R$ 270.000,00 (duzentos e
setenta mil reais), na seguinte dotação do orçamento vigente:

ÓRGÃO: 04000 - Secretaria Estratégica de Fazenda
UNIDADE: 04001 – Secretaria Estratégica de Fazenda
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Crédito Suplementar

Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO S
F

G
N
D

VALOR

28.846.0006.0005 SENTENÇAS JUDICIAIS TRANSITADAS EM JULGADO (PRECATÓRIO)
FONTE: 1000 Recursos Ordinarios (Livres) - Exercício Corrente
319091: Sentenças Judiciais (38).....................................................R$ 270.000,00

=======
TOTAL DA ANULAÇÃO................................................................R$ 270.000,00
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Art. 3º - Sejam realizadas as modificações orçamentárias, conforme
descritas nos artigos 1º e 2º desta Lei, no PPA – Plano Plurianual, instituído pela
Lei Municipal nº 3.338/2021, com vigência nos exercícios de 2022 a 2025, e, na
LDO – Lei de Diretrizes Orçamentárias instituída pela Lei Municipal nº 3.350/2021.

Art. 4º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação,
revogando-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE NOVA LONDRINA, ESTADO DO
PARANÁ, 11 DE MAIO DE 2022.

OTAVIO HENRIQUE GRENDENE BONO
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se

GERALDO PEREIRA DA SILVA
Secretario Municipal de Administração
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LEI MUNICIPAL Nº 3.408/2022
11 de maio de 2022.

SÚMULA:- DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL
SUPLEMENTAR NA LOA – LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL Nº
3.373/2021, E SOBRE A INCLUSÃO DA META DE
TRABALHO NA LEI Nº 3.338/2021, DO PPA 2022 A 2025,
E NA LDO – LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS – LEI
MUNICIPAL Nº 3.350/2021, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A Câmara Municipal de Nova Londrina, Estado do Paraná, decretou, eu
Otavio Henrique Grendene Bono , Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal de Nova Londrina, Estado do
Paraná, autorizado a abrir no orçamento-programa do Município de Nova Londrina,
para o exercício de 2022, crédito adicional SUPLEMENTAR, no valor de
R$ 358.000,00 (trezentos e cinquenta e oito mil reais), na seguinte dotação do
orçamento vigente:

ÓRGÃO: 04000 - Secretaria Estratégica de Fazenda
UNIDADE: 04001 – Secretaria Estratégica de Fazenda
PROGRAMA DE TRABALHO (APLICAÇÃO) Crédito
Suplementar

Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO S
F

G
N
D

VALOR

28.846.0006.0005 SENTENÇAS JUDICIAIS TRANSITADAS EM JULGADO (PRECATÓRIO)
FONTE: 1000 Recursos Ordinarios (Livres) - Exercício Corrente
339091: Sentenças Judiciais (39).....................................................R$ 358.000,00

========

TOTAL DO CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR...................R$ 358.000,00

Art. 2º - Para utilização do Crédito Adicional SUPLEMENTAR, disposto no
artigo 1º desta Lei, será realizado a anulação do valor de R358.000,00 (trezentos e
cinquenta e oito mil reais), na seguinte dotação do orçamento vigente:

ÓRGÃO: 04000 - Secretaria Estratégica de Fazenda
UNIDADE: 04001 – Secretaria Estratégica de Fazenda
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Crédito
Suplementar

Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO S
F

G
N
D

VALOR

28.846.0006.0005 SENTENÇAS JUDICIAIS TRANSITADAS EM JULGADO (PRECATÓRIO)
FONTE: 1000 Recursos Ordinarios (Livres) - Exercício Corrente
319091: Sentenças Judiciais (38).....................................................R$ 358.000,00

=======
TOTAL DA ANULAÇÃO................................................................R$ 358.000,00
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Art. 3º - Sejam realizadas as modificações orçamentárias, conforme
descritas nos artigos 1º e 2º desta Lei, no PPA – Plano Plurianual, instituído pela
Lei Municipal nº 3.338/2021, com vigência nos exercícios de 2022 a 2025, e, na
LDO – Lei de Diretrizes Orçamentárias instituída pela Lei Municipal nº 3.350/2021.

Art. 4º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação,
revogando-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE NOVA LONDRINA, ESTADO DO
PARANÁ, 11 DE MAIO DE 2022.

OTAVIO HENRIQUE GRENDENE BONO
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se

GERALDO PEREIRA DA SILVA
Secretario Municipal de Administração
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DECRETO MUNICIPAL Nº 196/2022
11 de maio de 2022

SUMULA: ABRE AO ORÇAMENTO FISCAL DO
MUNICÍPIO DE NOVA LONDRINA, EM FAVOR DO
ÓRGÃO SECRETARIA ESTRATÉGICA DE EDUCAÇÃO,
CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO VALOR DE
R$ 10.599,81, PARA REFORÇO DE DOTAÇÃO NA LEI
ORÇAMENTÁRIA VIGENTE E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Nova Londrina, Estado do Paraná, Otávio Henrique Grendene
Bono, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei e considerando a
autorização contida na Lei Municipal 3.373/2021, de 20 de dezembro de 2021.

DECRETA

Art. 1º - A abertura de crédito adicional SUPLEMENTAR, no orçamento-
programa do Município de Nova Londrina, para o exercício de 2022, no valor de
R$ 10.599,81 (dez mil, quinhentos e noventa e nove mil reais e oitenta e um centavos),
nas seguintes dotações do orçamento vigente:

ÓRGÃO: 06000 - Secretaria Estratégica de Educação
UNIDADE: 06001 – Departamento de Administração e Planejamento
PROGRAMA DE TRABALHO (APLICAÇÃO) Crédito Suplementar

Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO S
F

G
N
D

VALOR

12.361.0011.2029 MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL
FONTE: 1037 VAAF Complemento FUNDEB máximo de 30% - Exercícios Anteriores
339030: Material de Consumo................................................................R$ 3.179,95

ÓRGÃO: 06000 - Secretaria Estratégica de Educação
UNIDADE: 06001 – Departamento de Administração e Planejamento
PROGRAMA DE TRABALHO (APLICAÇÃO) Crédito Suplementar

Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO S
F

G
N
D

VALOR

12.365.0010.2307 MANUTENÇÃO CRECHES
FONTE: 1036 VAAF Complemento FUNDEB mínimo de 70% - Exercícios Anteriores
319011: Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil............................R$ 6.404,32
319113: Obrigações Patronais................................................................R$ 1.015,54

========
TOTAL DO CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR..................................R$ 10.599,81
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Art. 2º Para utilização do Crédito Adicional SUPLEMENTAR, disposto no
artigo 1º deste Decreto, será utilizado o Superávit Financeiro do exercício de 2021 no
valor de R$ 10.599,81 (dez mil, quinhentos e noventa e nove mil reais e oitenta e um
centavos), proveniente da seguinte forma:

FONTE: 1037 VAAF Complemento FUNDEB máximo de 30% - Exercícios
Anteriores...........................................................................................R$ 3.179,95

FONTE: 1036 VAAF Complemento FUNDEB mínimo de 70% - Exercícios
Anteriores...........................................................................................R$ 7.419,86

Art. 3º - Sejam realizadas as modificações orçamentárias, conforme descritas
nos artigos 1º e 2º deste Decreto, no PPA – Plano Plurianual, instituído pela Lei
Municipal nº 3.338/2021, com vigência nos exercícios de 2022 a 2025, e, na LDO – Lei
de Diretrizes Orçamentárias instituída pela Lei Municipal nº 3.350/2021.

Art. 4º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogando-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ,
EM 11 DE MAIO DE 2022.

OTAVIO HENRIQUE GRENDENE BONO
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se

GERALDO PEREIRA DA SILVA
Secretário Municipal de Administração.
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DECRETO MUNICIPAL Nº 197/2022
11 de maio de 2022

SÚMULA:- DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL
SUPLEMENTAR NA LOA – LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL Nº
3.373/2021, E SOBRE A INCLUSÃO DA META DE
TRABALHO NA LEI Nº 3.338/2021, DO PPA 2022 A 2025,
E NA LDO – LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS – LEI
MUNICIPAL Nº 3.350/2021, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Nova Londrina, Estado do Paraná, Otávio Henrique Grendene Bono, no
uso de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei e considerando a autorização contida na
Lei Municipal nº 3.406/2021, de 11 de maio de 2022.

DECRETA

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal de Nova Londrina, Estado do
Paraná, autorizado a abrir no orçamento-programa do Município de Nova Londrina,
para o exercício de 2022, crédito adicional SUPLEMENTAR, no valor de
R$ 170.000,00 (cento e setenta mil reais), na seguinte dotação do orçamento
vigente:

ÓRGÃO: 07000 - Secretaria Estratégica de Saúde
UNIDADE: 07001 – Fundo Municipal de Saúde
PROGRAMA DE TRABALHO (APLICAÇÃO) Crédito
Suplementar

Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO S
F

G
N
D

VALOR

10.301.0016.1341 INCENTIVO FINANCEIRO DE INVESTIMENTO
FONTE: 399 INVEST-E - Exercício Corrente
449052: Equipamentos e Material Permanente (223)..........................R$ 170.000,00

========

TOTAL DO CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR...................R$ 170.000,00

Art. 2º - Para utilização do Crédito Adicional SUPLEMENTAR, disposto
no artigo 1º deste Decreto, será realizado o excesso de arrecadação no valor de
R$ 170.000,00 (cento e setenta mil reais), da seguinte forma:

(Excesso de Arrecadação) R$
2.4.2.1.50.0.1.02 – INCENTIVO FINANCEIRO DE INVESTIMENTO
FONTE: 399 INVEST-E - Exercício Corrente

170.000,00

TOTAL DO EXCESSO DE ARRECADAÇÃO 170.000,00
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Art. 3º - Sejam realizadas as modificações orçamentárias, conforme
descritas nos artigos 1º e 2º deste Decreto, no PPA – Plano Plurianual, instituído
pela Lei Municipal nº 3.338/2021, com vigência nos exercícios de 2022 a 2025, e,
na LDO – Lei de Diretrizes Orçamentárias instituída pela Lei Municipal nº
3.350/2021.

Art. 4º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogando-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE NOVA LONDRINA, ESTADO DO
PARANÁ, 11 DE MAIO DE 2022.

OTAVIO HENRIQUE GRENDENE BONO
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se

GERALDO PEREIRA DA SILVA
Secretario Municipal de Administração
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DECRETO MUNICIPAL Nº 198/2022
11 de maio de 2022.

SÚMULA:- DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL
SUPLEMENTAR NA LOA – LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL Nº
3.373/2021, E SOBRE A INCLUSÃO DA META DE
TRABALHO NA LEI Nº 3.338/2021, DO PPA 2022 A 2025,
E NA LDO – LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS – LEI
MUNICIPAL Nº 3.350/2021, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Nova Londrina, Estado do Paraná, Otávio Henrique Grendene Bono, no
uso de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei e considerando a autorização contida na
Lei Municipal nº 3.407/2021, de 11 de maio de 2022.

DECRETA

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal de Nova Londrina, Estado do
Paraná, autorizado a abrir no orçamento-programa do Município de Nova Londrina,
para o exercício de 2022, crédito adicional SUPLEMENTAR, no valor de
R$ 270.000,00 (duzentos e setenta mil reais), nas seguintes dotações do
orçamento vigente:

ÓRGÃO: 03000 - Secretaria Estratégica de Administração
UNIDADE: 03001 – Secretaria Estratégica de Administração
PROGRAMA DE TRABALHO (APLICAÇÃO) Crédito
Suplementar

Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO S
F

G
N
D

VALOR

04.122.0002.2016 MANUTENÇÃO DA ADMINISTRAÇÃO
FONTE: 1000 Recursos Ordinarios (Livres) - Exercício Corrente
319011: Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil (5).................R$ 158.100,00
319013: Obrigações Patronais (6).......................................................R$ 5.000,00
319192: Despesas de Exercícios Anteriores (9)...................................R$ 13.000,00
339030: Material de Consumo (12)....................................................R$ 60.000,00
339039: Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica (15).................R$ 33.900,00

========

TOTAL DO CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR...................R$ 270.000,00

Art. 2º - Para utilização do Crédito Adicional SUPLEMENTAR, disposto no
artigo 1º deste Decreto, será realizado a anulação do valor de R$ 270.000,00
(duzentos e setenta mil reais), na seguinte dotação do orçamento vigente:

ÓRGÃO: 04000 - Secretaria Estratégica de Fazenda
UNIDADE: 04001 – Secretaria Estratégica de Fazenda
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Crédito Suplementar

Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO S
F

G
N
D

VALOR

28.846.0006.0005 SENTENÇAS JUDICIAIS TRANSITADAS EM JULGADO (PRECATÓRIO)
FONTE: 1000 Recursos Ordinarios (Livres) - Exercício Corrente
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319091: Sentenças Judiciais (38).....................................................R$ 270.000,00
=======

TOTAL DA ANULAÇÃO................................................................R$ 270.000,00

Art. 3º - Sejam realizadas as modificações orçamentárias, conforme
descritas nos artigos 1º e 2º deste Decreto, no PPA – Plano Plurianual, instituído
pela Lei Municipal nº 3.338/2021, com vigência nos exercícios de 2022 a 2025, e,
na LDO – Lei de Diretrizes Orçamentárias instituída pela Lei Municipal nº
3.350/2021.

Art. 4º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogando-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE NOVA LONDRINA, ESTADO DO
PARANÁ, 11 DE MAIO DE 2022.

OTAVIO HENRIQUE GRENDENE BONO
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se

GERALDO PEREIRA DA SILVA
Secretario Municipal de Administração
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DECRETO MUNICIPAL Nº 199/2022
11 de maio de 2022.

SÚMULA:- DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL
SUPLEMENTAR NA LOA – LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL Nº
3.373/2021, E SOBRE A INCLUSÃO DA META DE
TRABALHO NA LEI Nº 3.338/2021, DO PPA 2022 A 2025,
E NA LDO – LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS – LEI
MUNICIPAL Nº 3.350/2021, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Nova Londrina, Estado do Paraná, Otávio Henrique Grendene Bono, no
uso de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei e considerando a autorização contida na
Lei Municipal nº 3.408/2021, de 11 de maio de 2022.

DECRETA

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal de Nova Londrina, Estado do
Paraná, autorizado a abrir no orçamento-programa do Município de Nova Londrina,
para o exercício de 2022, crédito adicional SUPLEMENTAR, no valor de
R$ 358.000,00 (trezentos e cinquenta e oito mil reais), na seguinte dotação do
orçamento vigente:

ÓRGÃO: 04000 - Secretaria Estratégica de Fazenda
UNIDADE: 04001 – Secretaria Estratégica de Fazenda
PROGRAMA DE TRABALHO (APLICAÇÃO) Crédito
Suplementar

Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO S
F

G
N
D

VALOR

28.846.0006.0005 SENTENÇAS JUDICIAIS TRANSITADAS EM JULGADO (PRECATÓRIO)
FONTE: 1000 Recursos Ordinarios (Livres) - Exercício Corrente
339091: Sentenças Judiciais (39).....................................................R$ 358.000,00

========

TOTAL DO CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR...................R$ 358.000,00

Art. 2º - Para utilização do Crédito Adicional SUPLEMENTAR, disposto no
artigo 1º deste Decreto, será realizado a anulação do valor de R358.000,00
(trezentos e cinquenta e oito mil reais), na seguinte dotação do orçamento vigente:

ÓRGÃO: 04000 - Secretaria Estratégica de Fazenda
UNIDADE: 04001 – Secretaria Estratégica de Fazenda
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Crédito Suplementar

Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO S
F

G
N
D

VALOR

28.846.0006.0005 SENTENÇAS JUDICIAIS TRANSITADAS EM JULGADO (PRECATÓRIO)
FONTE: 1000 Recursos Ordinarios (Livres) - Exercício Corrente
319091: Sentenças Judiciais (38).....................................................R$ 358.000,00

=======
TOTAL DA ANULAÇÃO................................................................R$ 358.000,00
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Art. 3º - Sejam realizadas as modificações orçamentárias, conforme
descritas nos artigos 1º e 2º deste Decreto, no PPA – Plano Plurianual, instituído
pela Lei Municipal nº 3.338/2021, com vigência nos exercícios de 2022 a 2025, e,
na LDO – Lei de Diretrizes Orçamentárias instituída pela Lei Municipal nº
3.350/2021.

Art. 4º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogando-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE NOVA LONDRINA, ESTADO DO
PARANÁ, 11 DE MAIO DE 2022.

OTAVIO HENRIQUE GRENDENE BONO
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se

GERALDO PEREIRA DA SILVA
Secretario Municipal de Administração
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